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RESOLUÇÃO Nº 01 DE 03/02/2025 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora do processo Eleitoral de escolha dos 

representantes da Sociedade Civil - Gestão 2024/2026, para vagas em vacância. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, no uso de suas atribuições e com 

base na deliberação, em reunião ordinária realizada no dia 30 de janeiro de 2025, registrado 

em ata n.268ª. 

  

Resolve: 

  

Art. 1º Criar a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de escolha dos representantes 

da Sociedade Civil - Gestão 2024/2026, para vagas em vacância, conforme preconiza a 

legislação do COMAS. A referida Comissão será composta pelos Conselheiros(as) do 

Conselho Municipal de Assistência Social: Camilla Cristina Gonçalves Lunardi, Bruna 

Messias de Carvalho Dabanian , Dara Almeida de Souza, Lilian Lorca Wuo, Patricia Costa 

Machado, Paulo Alberto de Carvalho. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

                                             

 

Paulo Alberto de Carvalho 

Presidente 

Gestão 2024/2026 
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